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BSTADO DO PIAUÍ 
PIKFl!ITURA MUNIC. DB SANTO ANTONIO DOS .IOL,\GRJ!S 

OIPJ -OUll1.803l0001·07, RUA LUIZ GOlOIS \111.ANOVA, 55- Cllft'KO 
CIHUa-000 · SANTO ANTONIO DOS MlLAGRBS · PI 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMOOSTRATIVO Ifº 001/2014 PARA. 
PRESTAÇÃO DB SBRVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E SUA DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RBSIDQ'OS SÓLIDOS DO MmCIPIO DE SANTO AJITÔNIO DOS MILAGRES. 

QUARTO ADITIVO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E SUA 
DESTINAÇÃO FIMAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO MUificiPIO DE !WCTO 
ANTÕNlO DOS MILAGRES, QIJE 
ENTRE SI FllUIAM O MUNJCI.PIO DE 
SAMTO ANTÔNIO DOS .MILAGRES B A 
EMPRESA lliPI LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA · EPP, IfA FORMA 
ABAIXO. 

CONTRATANTE: O MUNICf PIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, ínscrito no 
CNPJ/M.F sob o n.0 0l.612.603/0001-07, com sede na Rua Luiz 
Gomes Vilanova, nº 55, Centro, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Adal,berto Gomes \ftlanova Sousa Filho. 

CONTRATADA: lllAPI LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA • EPP, empresa inscrita no 

CNJP/MF sob o nº 17.870.974/0001-29, com sede na Rua José de 
Carvalho, nº 576, na cidade de Simões • PI, representada neste ato 
por seu representante legal 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRAJfSPORTE E 
SUA DESTINAÇÃO FINAL DOS RllSIDUOS SÓLIDOS DO MUNICf PIO DE SANT-0 
AlfTÔHIO DOS IIIILAGRES, conforme processo de Pregão Presencial n• 010/2013, 
.regulado pelos preoeitos de direito público, especialmente pela Lei n.0 8.666/93 e 
alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e disposições de direíto privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por '2 (doi!e) meses o pr\Ul:l de validade do 
referido Contrato, conforme estatuído no 8.J'tigo 57, inciso n, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGtJJfDA: Pennanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato, 
inclusive as fontes de recursos e a Cláusula que estabelece o Foro para demanda em 
tomo do mencionado contrato, desde que não revogadas por este instrumento, 

CLÁUSULA TERCEIRA · DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham 
sido alteradas tácita ou expre$$amente por este insm.unento. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 
lavrado em três vias, assinam as partes abaixo. 

Santo Antônio dos Milagres !PII, 28 de dezembro de 2018. 

MVNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 
CONTRATANTE 

MAPI LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPFNº CPF N'' 

DE, 05 OE FEVEREIRO DE 20 l9. 

[nslitui a nomeação do Cargo de. 
Assessora/DAS- ! e dá outras providências. 

icipal de Sa11to Antorrio dos Milagres-PI, no uso de suas a1ril)u iÇôC$ e de 
m a Lei Orgãn:ica Municipal. 

a necessidade imperiosa de nomea.çllo de ocupante para o cargo de 
-1, junto a Secretaria Municipal de Snúde, deste município. 

RESOLVE : 

u a Sra, EDINALDA CARVALHO PESSOA, maior, capaz, portadora 
entidade n" 2.682..109-SSP/Pl e CPF nº 028,088, 173-80, para ocupar o 

cargo de Ass sora/DAS-1, junto a Secretaria Municipal de Saúde do mun icípio de 
Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2" - Esra ponaria terá validade de OS de fevereiro a 3 1 de dezembro de 2019 e 
éntre.rá em vi •orna data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publi ue-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos M il!lgres - Pl, OS de fevereiro ..,... ~ 

Adalberto Gomes Vilanova Sousa Filho 
Pre:feiCo Municipal 

DE, OS DE FEVEREIRO DE 2019. 

Institui a nomeação do Cargo de 
Assessora/DAS-1 e dá outras providências. 

O PrefeitO M nicipal de Santo Ant0nio dos. Mi l11gres-PI, no uso de s1.u1s atribuições e de: 
conformid.ad com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de 
Assessora/D -1, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste município. 

RESOLVE: 

A rt. 1° • No ear Sra ELIA Y BETÂNIA BEZERRA ALMEIDA, maior, capaz. 
portador da C ula de Identidade nº 2.288.503-SSP/Pl e CPF nº 009. 134.843-93, para 
ocupar o carg de Assessora/DAS- 1, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social 
do município e Santo Alltonío dos Mili.gres-PJ, 

Art. 2• • Esta portaria terá. validade de 05 de fevereiro a 3 1 de dezembro de 2019 e 
entrará cm vi or na data de sua publicação. revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publi e-se e Cumpra-se cm Santo Antonio dos Milagres - Pí, 05 de fevereiro 
de 2019. 

Adalberto G omes Vil ova Souu Filho 
Prtcfeíto M onie ipa.l 


